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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI n. o 1.138-GAB-PREF./06 Em, 08 de agosto de 2006. 

"TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DO BAIRRO SÃO JOSÉ E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM/RO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM-RO, aprovou e ele 
sanciona a seguinte. 

Art. 1 o -Torna de utilidade pública para todos os efeitos legais a Associação 
de Moradores do Bairro São José, Entidade Civil Pública sem fins lucrativos, CNPJ 
04.291.282/0001-84, estabelecida nesta cidade de Guajará-Mirim, sito à Av. Firmo de Matos sino 
- Bairro São José. 

Art. 2°- Fica a Entidade obrigada a apresentar até o dia 30 (trinta) de abril 
de cada ano, junto à Secretaria Municipal de Fazenda, relatório circunstanciado dos serviços que 
houverem sido prestados junto a comunidade, no ano anterior, devidamente comprovados nos 
demonstrativos realizados no periodo. 

Art. 3° - Poderá ser cassada a declaração de Uti!J 
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Re!•gatantlo valores, construuulo o jilturo. -
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